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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar o retorno do atendimento de urgência e emergência por intermédio do telefone 190 para o município de BASTOS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA



Trata-se de solicitação da Câmara Municipal de Bastos, por intermédio de seu presidente, em requerimento proposto pelo Vereador Manoel I. Rosa, que alega, em síntese, ter o atendimento de emergência do telefone 190, da Policia Militar da cidade, sido transferido para a cidade de Marília, o que vem causando certa morosidade.




O serviço, segundo a Câmara Municipal, que deveria ser rápido está demorando muito, tendo em vista que as ligações entram no Copom da Cidade de Marília e , após , retornam para o município de Bastos. Nesses casos, a demora da chegada das viaturas da policia possibilitam a fuga dos infratores.





Outra agravante é que o Copom de Marília atende 25 outros municípios da região, sendo certa que cada município tem suas particularidades, extensão territorial e ate mesmo dificuldades de acesso.




Por todo o exposto, entendo justa a reivindicação da edilidade de Bastos, para a qual aguardo o atendimento desse E. Executivo, por sua Secretaria Competente.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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